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Processo Administrativo nº 020701/2026 
Dispensa Eletronica nº 009/2026 - Sistema de Registro de Preços 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2026 
Sistema de Registro de Preços 

BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER- MA, inscrita no CNPJ nº. 
01.210.698/0001-32, com sede Avenida Manoel Paciencia, n° 826, Centro, CEP: 65.770-000, 
Governador Archer – MA, por intermédio da Comissão Permanente de Contratação, torna público 
que, realizará DISPENSA DE VALOR Nº 009/2026, aberta através do Processo Administrativo nº 
260101/2026 com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, para REGISTRO DE 
PREÇOS,  nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas 
neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 
DADOS DO PROCESSO 

Órgão Gerenciador: Câmara Municipal de Governador Archer - MA. 
 

Objeto: Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de combustivel, tipo diesel 
s10  para atender as necessidades da Câmara Municipal de Governador Archer 
Início da Disputa Eletrônica: 09/07/2026 às 08h00min até as 14h00min. (Horário de Brasília/DF) 
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita – www.licitacmgovernadorarcher.com.br Endereço 
para retirada do Edital: www.licitacmgovernadorarcher.com.br ou https://cmgovernador 
archer.ma.gov.br ou www.gov.br/pncp 

 
Orçamento Sigiloso: NÃO 
Valor Estimado ou 
Máximo da 
Contratação: 

Valor Total: R$ 38.600,00 (Trinta e oito mil e seiscentos reais) 

Sistema de Registro de 
Preços – SRP: 

SIM 

Critério de Julgamento: Menor Preço 
Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um Centavo) 
Forma de Adjudicação Global 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global. 

 
Forma de Envio do(s) 
Lance(s): 

☐ Valor Unitário do Item; 

☐ Valor Total do Item; 

☐ Valor Total do Lote/Grupo. 
☒Valor Global. 

 

 

 
Dotação Orçamentária: 

5 CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER 
01 PODER LEGISLATIVO 
01 01 CAMARA MUNICIPAL 
01 01 00 CAMARA MINICIPAL 
01 Legislativa 
01 031 Ação Legislativa 
01 0001 PROCESSO LEGISLATIVO 031 
01 031 0001 2002 0000 MANUT FUNC D/ ATIVID ADMINISTRATIVAS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

http://www.licitacmsaodomingosma.com.br/
http://www.licitacmsaodomingosma.com.br/
http://www.gov.br/pncp
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Anexos: 

Anexo I– Termo de Referência; 
Anexo II– Minuta do Contrato. 
Anexo III – Declaração Consolidada; 

Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços;  
 

INFORMAÇÕES 
Agente de Contratação(a): DANIVIA SOUSA SANTOS 

Autoridade Competente: Srº. João Batista Reis Moreira da Silva - Presidente da 
Câmara Municipal de Governador Archer. 
Endereço: AV. MANOEL PACIENCIA Nº 826 CENTRO - Governador Archer-Cep 65770-000. 
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Processo Administrativo nº 020701/2026 
Dispensa Eletronica nº 009/2026 - Sistema de Registro de Preços 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2026 
Sistema de Registro de Preços 

BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. O objeto deste procedimento licitatório é o Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível, tipo óleo diesel S-10, 

destinado ao abastecimento dos veículos e demais equipamentos que demandem o referido 

insumo para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Governador Archer/MA, 

conforme especificações, condições, quantitativos e exigências estabelecidos no Anexo I – Termo 

de Referência, parte integrante deste Edital. 

 

1.2. Os quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) representam mera estimativa 

de consumo, não constituindo obrigação da Administração em contratar ou adquirir sua totalidade, 

sendo as solicitações realizadas de acordo com as necessidades efetivas da Câmara Municipal 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços e observada a disponibilidade orçamentária. 

 

1.3. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 

especificações técnicas, condições de fornecimento e demais exigências estabelecidas neste 

Edital e em seus anexos. 

 

1.4. O objeto será adjudicado em Lote Único (Global), conforme especificações constantes do 

Termo de Referência, devendo os licitantes apresentar proposta contemplando a integralidade do 

lote, sob pena de desclassificação. 

 

1.5. Não serão admitidas propostas que apresentem quantitativos inferiores aos estimados para 

os itens que compõem o lote, devendo o licitante ofertar proposta para a totalidade do objeto 

licitado, observadas as especificações mínimas exigidas neste Edital e seus anexos. 

2 - DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1 As regras referentes ao ÓRGÃO GERENCIADOR e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam no TERMO DE REFERÊNCIA e minuta de Ata de Registro de 
Preços, constante neste Edital. 
 
2.2 JUSTIFICATIVA DO REGISTRO DE PREÇOS: A adoção do Sistema de Registro de Preços 
justifica-se pela impossibilidade de definição prévia do quantitativo exato a ser utilizado durante o 
exercício, dada a sazonalidade do consumo e a necessidade de otimização do armazenamento, 
garantindo que a administração realize pedidos fracionados de acordo com a demanda real, em 
observância aos princípios da Eficiência, da Economicidade e do Planejamento, nos termos do Art. 
82, §6º da Lei nº 14.133/2021. 
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2.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA, 
através do Gabinete do Presidente, não podendo esta função ser exercida por qualquer outra 
unidade administrativa externa a jurisdição do licitador. 
 
2.1.3. ÒRGÃO PARTICIPANTE: Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de GOVERNADOR 
ARCHER. 

 

3 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Sistema STARGOV, 
especificamente no site do Portal de Compras da Câmara Municipal de GOVERNADOR 
ARCHER/MA, através do site: www.licitacmgovernadorarcher.com.br, que permite a 
participação dos interessados no procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, em sua FORMA 
DE DISPENSA ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.2. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no site do portal de compras da Câmara Municipal de Governador Archer no 
endereço eletrônico: www.licitacmgovernadorarcher.com.br, acesso "CADASTRO". 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do fornecedor ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta Dispensa Eletrônica. 
 
3.4. O fornecedor responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da contratação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento 
aos fornecedores, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.licitacmgovernadorarcher.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou que aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.6 A não observancia do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
MOMENTO DA HABILITACAO. 
 
3.7 Qualquer duvida dos interessados em relação ao acesso ao PORTAL DE COMPRAS da 
Câmara Municipal de Governador Archer/MA (www.licitacmgovernadorarcher.com.br) poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da PLATAFORMA STARGOV, a seguir 
especificado:  
 

Contatos:  
E-mail: contato@startgov.com.br 
WhatsApp: (99) 98444-9559 

https://www.startgov.com.br/    

 

3.8. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas, após o CREDENCIAMENTO na 
plataforma, deverão dispor de operador, atribuindo-lhe poderes para formular/assistir lances de 

https://www.google.com/search?q=https://www.licitacmgovernadorarcher.com
https://www.google.com/search?q=https://www.licitacmgovernadorarcher.com
https://www.google.com/search?q=https://www.licitacmgovernadorarcher.com
http://www.licitacmgovernadorarcher.com.br/
https://www.startgov.com.br/
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preços e praticar todos os demais atos e operações inerentes ao procedimento de contratação 
direta no site: www.licitacmgovernadorarcher.com.br. 
 
3.9. A participação do fornecedor se dará diretamente pelo site: 
www.licitacmgovernadorarcher.com.br, devendo manifestar em campo próprio do sistema pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Aviso de 
Contratação Direta. 
 
3.10. O credenciamento do fornecedor junto ao sistema eletrônico implica a responsabilização 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a esta Dispensa Eletrônica. 
 
3.11. O acesso do operador à sessão pública da dispensa, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e de lances sucessivos, em nome do fornecedor, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa. 
 
3.12. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
procedimento eletrônico realizado na plataforma, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da PLATAFORMA STARGOV, locatário do PORTAL DE COMPRAS 
da CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA, através do site: 
www.licitacmgovernadorarcher.com.br. 
 
3.13. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOVERNADOR ARCHER/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso 
indevido, ainda que por terceiros, durante sua participação no site: 

www.licitacmgovernadorarcher.com.br 
 
3.14. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do fornecedor ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta Dispensa Eletrônica. 
 
3.15. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sitio: 

www.licitacmgovernadorarcher.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.15.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
3.15.2. Caberá ainda ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

o procedimento de contratação direta, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

4 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA DISPENSA OS FORNECEDORES: 

 

a) Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

http://www.licitacmgovernadorarcher.com.br/
https://www.google.com/search?q=https://www.licitacmgovernadorarcher.com
https://www.google.com/search?q=https://www.licitacmgovernadorarcher.com
http://www.licitacmgovernadorarcher.com.br/
http://www.licitacmsaodomingosma.com.br/
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receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

d) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

e) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 

f) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

g) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função neste procedimento de contratação direta ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

i) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsitoem julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçãode 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

5 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL. 

 
5.1 O fornecedor deverá enviar sua proposta através do no sítio 

www.licitacmgovernadorarcher.com.br  mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos 
seguintes campos, após cadastro prévio do interessados no Portal de Compras da Câmara 
Municipal: 
 
5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 
 
5.1.2. Marca de cada item ofertado. 
 
5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
5.1.4. Quantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada item ou lote, conforme o caso. 
 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.licitacmgovernadorarcher.com.br/
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos produtos. 
 
5.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o presente Edital, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, em quantidade e 
qualidade adequadas à perfeita execução contratual, promovendo quando requerido, sua 
substituição. 
 
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (Noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
5.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
5.8. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
5.9. Incumbirá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Dispensa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.10. Em qualquer fase deste procedimento de contratação direta, a Agente de Contratação 
poderá solicitar parecer técnico dos assessores dos setores envolvidos, para orientar na sua 
decisão, visando ao atendimento integral de todas as exigências e especificações do Termo de 
Referência e do Aviso de Contratação Direta. 
 
5.11. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com o 
acompanhamento pelos participantes em tempo real. 
 
5.12. Caso o FORNECEDOR anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no 
Aviso ou que somente deveriam ser apresentadas em outra etapa deste procedimento, o órgão 
não efetuará sua análise. 
 
5.13. Não será admitida proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido dos 
respectivos encargos. 
 
5.14. Os fornecedors devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
5.15. A proposta readequada deverá conter o VALOR NEGOCIADO com a Agente de Contratação, 
sob sua inteira responsabilidade. 
 
5.16. Os fornecedors deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa. 
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5.17. O fornecedor que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito 
ao tratamento diferenciado. 
 
5.18 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, se o sistema tiver a 
opção disponível, assinalar ―sim ou ―não em campo próprio do sistema eletrônico, às 
seguintes declarações: 
 

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento de contratação 

direta, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da lei complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no aviso de contratação direta e 

seus anexos; 

d) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da previdência social, de que trata o art. 93 da lei nº 8.213/91. 

f) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, xxxiii, da constituição; 

5.17 É obrigatório o envio da proposta inicial com o papel timbrado da empresa, data e assinado, 
no momento do cadastramento da proposta no sistema, sob pena de desclassificação 

 

6 - FASE DE LANCES 

 

1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso. 
 
2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
3. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL. 
 
4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo este procedimento de contratação direta, desde que inferiores ao seu último lance 
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para 
os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
 
5. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 
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R$ 0,01 (um centavo), devendo o fornecedor observar as configurações deste procedimento 
de contratação direta no sítio eletrônico www.licitacmgovernadorarcher.com.br, o qual poderá 
apresentar variações conforme as especificações do item ou lote. 
 
6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
 
7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação. 
 
10. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 
 

7 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

 

2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 
3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

 
4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 
5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, senecessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

 

7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (Noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 
8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

http://www.licitacmgovernadorarcher.com.br/
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a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preçomáximo definido para a 

contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências desteaviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

f) Deixar de apresentar proposta readequada no prazo previsto pelo agente de contratação; 

 

9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

a) For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

b) Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

c) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

d) Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

e) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas quenão alterem a 
substância das propostas; 

f) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do simples nacional, quando não 
cabível esse regime. 

g) Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

h) Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

i) Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat”a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

j) Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste aviso de contratação direta. 



 

 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA 

CNPJ : 01.210.698/0001-32 

AV. MANOEL PACIENCIA Nº 826 CENTRO, GOVERNADOR ARCHER - MA 

 

 

 

8 - HABILITAÇÃO 

 
8.1 Os documentos exigidos para habilitação, constantes no ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo máximo de até  24 (vinte e quatro) horas e mínimo de 02 (duas) horas, conforme o caso e 
decisão da Agente de Contratação, contado da solicitação da Agente de Contratação. 
 
8.2 – DA PRORROGAÇAO DO PRAZO:  o prazo para envio da HABILITAÇÃO poderá ser ser 
prorrogado por igual período, nas seguintes situações: 
 
8.2 1. Por solicitação do fornecedor, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou  
 
8.2.2. De oficio, a critério da Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido 
não é suficiente para o envio dos documentos exigidos.  
 
8.3 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do fornecedor vencedor:  
 
8.4. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação, sendo dever do 
fornecedor a juntada e o envio prévio dos documentos exigidos neste Aviso. 
 
8.5. Após o encerramento do prazo de entrega de propostas e documentos de habilitação, não 
será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, ressalvada a faculdade do 
Agente de Contratação de realizar diligências para: 
 
8.6. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
interessados, desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
procedimento; e 
 
8.6.1. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
 
8.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Aviso de Contratação 
Direta, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta 
adequada ao último lance ofertado e, se necessário, dos documentos complementares. 
 
8.8. - Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos fornecedors 
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais 
procedimentos para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua 
validade jurídica, observadas as disposições deste Edital 
 
8.9. - A existencia de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista nao impede que a 
fornecedor qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigencias do edital. 
  
8.10. - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de 
habilitação. 
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8.11. - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existencia de alguma 
restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias uteis, Após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.  
 
8.11.1 O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a criterio da administração publica, quando 
requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa. 
 
8.12. - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a 
inabilitação do fornecedor, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos fornecedors remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
 
8.13. - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horario para a continuidade 
da mesma. 
 
8.14. - Será inabilitado o fornecedor que nao comprovar sua habilitação, seja por nao apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
8.15. - Nos itens nao exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrencia do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
 
8.16.  - O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto e, somando 
as exigencias do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, alem da aplicação das sanções cabiveis. 
 
8.17. - Nao havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recaira 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do fornecedor nos remanescentes. 
 
8.18. - Constatado o atendimento as exigencias de habilitação fixadas no Edital, o fornecedor será 
declarado vencedor. 
 
8.19. - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
8.20. - Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
 
8.21. - Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferengas de numeros 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
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8.22  É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do portal de 

compras do Município, através do site: www.licitacmgovernadorarcher.com.br, para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

9 - CONTRATAÇÃO 

 

1. Após a Adjudicação e Ratificação da Dispensa, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso 

de Contratação Direta. 

 

3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderáencaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 
4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
5. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026, prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

 
6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

10 - SANÇÕES 

 

1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de Registro de Preços; 
b) Dar causa à inexecução parcial do ajuste que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato ou da Ata de Registro de Preços; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para este procedimento de contratação direta; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato, não assinar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta; 

http://www.licitacmsaodomingosma.com.br/
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g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste procedimento de 
contratação direta sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para este procedimento ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do ajuste; 
i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da Ata de 
Registro de Preços; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase delances. 

 

a) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste procedimento de contratação 
direta. 
b) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,às seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazomáximo de 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

 

3. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS: 
 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a administração pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valorde pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

 
10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

 
11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

11 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 

 
11.1. A Fiscalização será de responsabilidade da Câmara Municipal de GOVERNADOR 
ARCHER/MA, através de servidor designado para esse fim, a quem caberá realizar, entre outras 
atribuições: 
 
11.2.1. Emitir mensalmente à CONTRATANTE ara conhecimento e encaminhamentos 
subsequentes, Relatório de Acompanhamento. 
 
11.2.2. Atestar a(s) nota(s) fiscal (is) e vistar os demais documentos apresentados pela 
Contratada, bem como apor o “ATESTO”, quando julgá-los corretos. 
 
11.2.3. A entrega dos bens comuns será acompanhada e fiscalizada por servidores do Órgão 
sofornecedor, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta entrega para fins de pagamento; 
 
11.2.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
 
11.2.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 



 

 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA 

CNPJ : 01.210.698/0001-32 

AV. MANOEL PACIENCIA Nº 826 CENTRO, GOVERNADOR ARCHER - MA 

 

 

 
11.6. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato: 
11.6.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas; 
11.6.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade; 
11.6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas 
contratuais; 
11.6.4. Controlar a vigência dos contratos; 
11.6.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à 
qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo. 
11.6.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresa das obrigações 
assumidas. 
 

 

12  – ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

 
12.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido pela Comissão de Recebimento de 
Materiais ou Fiscal de Contrato que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a 
quantidade, qualidade e adequações dos materiais entregues. 
 
12.2. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e 
fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Anexo I. 
 
12.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, devendo ser imediatamente 
substituído, à custa da Contratada, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
 
12.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não sendo procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
12.5. O objeto deste procedimento de contratação direta será fornecido de forma parcelada, 
mediante a apresentação de Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento, devidamente 
expedida pela autoridade competente ou responsável por ela designado. 
 

a) Os bens deverão ser entregues conforme a ordem de compra, emitida pelo setor 
competente, de acordo com a ordem de fornecimento.  
 

b) A entrega dos bens licitados deverá ser efetuada de acordo com as disposições no Termo 
de Referência, proposta da contratada e edital e legislação pertinente ao objeto licitado. 

 
12.6. Por ocasião da entrega, o contratado deverá colher comprovante de entrega dos bens 
contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado 
na respectiva ordem de compra e outras informações importantes do objeto pactuado. 
 
12.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos bens bem 
como, efetuar a substituição ou complementação de quantitativos imediatamente, e totalmente às 
suas expensas de qualquer bem entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável. 
 
12.8. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos bens, correndo a cargo da 
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CONTRATANTE absolutamente os valores referentes aos bens/materiais/produtos do objeto aos 
preços Registrados na Ata de Registro de Preços. 
 
12.9. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências 
relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 
 

13 – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto desta contratação. 
 

14  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
14.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e Anexos da 
Dispensa a ser realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA. 
 
14.2. Os bens comuns deverão ser entregues, em prefeitas condições de uso, dentro do prazo de 
validade, com todos os padrões de qualidade, na forma que determina a legislação e todos os 
Órgãos competentes, atendendo toda a legislação vigente, conforme Ordem de Fornecimento, 
emitida pelo setor competente do Órgão sofornecedor, devidamente certificados pelos Órgãos 
competentes. 
 
14.3. Efetuar a entrega dos bens comuns obedecendo todos os índices de qualidade e padrão 
determinado pelos Órgãos competente, em perfeitas condições de uso, no prazo em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações e outras informações pertinentes ao objeto licitado. 
Ficando ciente que o não cumprimento do prazo de execução estabelecido no Edital e no Termo 
de Referência, a Administração chamará o fornecedor melhor classificado no cadastro de reserva 
para fazer o fornecimento dos bens/materiais/produtos. 
 
14.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens/materiais/produtos, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
14.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, os 
bens/materiais/produtos não entregues na forma do Edital, Termo de Referência e Proposta da 
vencedora; 
 
14.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto deste 
procedimento de contratação direta; 
 
14.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega dos bens/materiais/produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
14.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em legislação específica; 



 

 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA 

CNPJ : 01.210.698/0001-32 

AV. MANOEL PACIENCIA Nº 826 CENTRO, GOVERNADOR ARCHER - MA 

 

 

 
14.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
14.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
14.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo rigorosamente a 
legislação fiscal e trabalhista. 
 
14.12. Executar a entrega parcelada, no endereço indicado na Ordem de Compra, obedecendo 
todas as normas de segurança e normas dos demais Órgãos competentes, quanto a 
comercialização, transporte dos bens comuns em total conformidade com a legislação pertinente 
ao objeto licitado. 
 
14.13. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente 
por seu preposto e/ou empregado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE. 
 
 

15 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
15.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, são obrigações da 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA: 
 
15.2. Efetuar o registro do preço negociado e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços, 
contrato individual, autorização de compras, empenho, conforme seja o caso; 
 
15.3. Efetuar o pagamento ao detentor do preço, quando da sua contratação, os prazos e as 
condições estipuladas em Edital. 
 
15.4. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, o acompanhamento e a 
fiscalização da Ata ou contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite 
observando o detalhamento contido neste Anexo I ou devolvendo para substituição, os que 
porventura não atenderem as descrições e especificações exigidas, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
15.5. O recebimento do objeto solicitado deverá ser por meio da apresentação do formulário 
próprio (Ordem de Compra/OF), empenho, devidamente assinado por servidor responsável 
designado junto ao setor competente, como comprovação da efetiva execução do objeto. 
 
15.6. Proporcionar à empresa contratada as facilidades necessárias a fim de que a 
adjudicatária/contratada possa prestar os serviços a contento; 
 
15.7. Fornecer ao fornecedor todas as informações relacionadas com o objeto conforme 
descrições e especificações deste Anexo I; 
 
15.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial, 
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aplicação de sanções, alterações e revisões da mesma; 
 
15.9. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços e no 
contrato; 
 
15.10. Promover o gerenciamento da Ata de Registro de Preços e o controle dos preços 
registrados, efetuando as necessárias atualizações. 
 
15.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
15.12. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou 
de força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de 
comprovação; 
 
15.13. Verificar as condições de habilitação da CONTRATADA conforme determina a lei, antes de 
efetuar o pagamento devido. 
 
 

16- DO PAGAMENTO 

 
16.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que   deverão   ser   discriminados   os   números   das   
respectivas   requisições.    
 
16.2 Os pagamentos serão efetuados pelo Gabinete do Presidente, através da Tesouraria, 
conforme solicitação e entrega dos produtos. 
 

17 – DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
17.1. Nos termos do art. 124 da Lei federal nº 14.133, de 2021, poderá ser reestabelecido o 
equilíbrio econômico-financeiro da ata de registro de preços. 
 
17.2. O prazo da Administração para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro será 
de 45 (quarenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por igual período. 
 

18– DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 

 
18.1. O presente procedimento de contratação direta poderá ser revogado por razões de 
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar sua revogação, ou ser anulado por ilegalidade de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado. 
 
18.2. A anulação deste procedimento de contratação direta por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no art. 149 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
18.3. No caso de revogação ou anulação deste procedimento de contratação direta, fica 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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19 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
19.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

 

20 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
20.1. Os fornecedores e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo este 
procedimento de contratação direta, bem como na execução do objeto contratual. 
 
20.2. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
I. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de agente público neste procedimento de 
contratação direta ou na execução do contrato; 
 
II. PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
este procedimento de contratação direta ou a execução do contrato; 
 
III. PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
fornecedors, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 
IV. PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação neste procedimento de 
contratação direta ou afetar a execução do contrato. 
 
V. PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 
 

21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas, no endereço:  

www.licitacmgovernadorarcher.com.br   e no Portal da Transparênciado Município. 

 

2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 

a) Republicar o presente aviso com uma nova data; 
b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condiçõesde habilitação exigidas. 
 
3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

http://www.licitacmsaodomingosma.com.br/


 

 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA 

CNPJ : 01.210.698/0001-32 

AV. MANOEL PACIENCIA Nº 826 CENTRO, GOVERNADOR ARCHER - MA 

 

 

 

4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 

6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

 

7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura 

deste procedimento de contratação direta na data marcada, a sessão será transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, salvo comunicação 

em contrário divulgada no sítio eletrônico oficial: www.licitacmgovernadorarcher.com.br. 

 

8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

 

9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado doprocesso de contratação. 

 

12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 
13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

14.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal de Transparência da Câmara Municipal de 

Governador Archer no endereço:https://cmGovernadorArcher.ma.gov.br/licitacoes-e-

contratos/avisos,  no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP através do endereço: 

https://www.gov.br/pncp/pt-br e no portal de compras no endereço: 

www.licitacmgovernadorarcher.com.br. 

 

http://www.licitacmgovernadorarcher.com.br/
https://cmgovernadorarcher.ma.gov.br/licitacoes-e-contratos/avisos
https://cmgovernadorarcher.ma.gov.br/licitacoes-e-contratos/avisos
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.licitacmgovernadorarcher.com.br/
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15. Esclarecimento adicional poderá ser obtido na Câmara Municipal de Governador Archer/MA 
localizada à Avenida Manoel Paciencia, n° 826, Centro, Governador Archer/MA e através do e-
mail: camaragov.archer@outlook.com 
 

 

22 – DOS ANEXOS - INTEGRAM ESTE EDITAL: 

 

22.1 . Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II - Documentação exigida para Habilitação; 
ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO IV – Modelo de proposta de preços; 
ANEXO V- Declaração que nao emprega menor de 18 anos; 
ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 

 

Governador Archer (MA), 03 de julho de 2026. 
 

 
 

JOAO BATISTA REIS MOREIRA DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Governador Archer/MA 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2026 
 
 

ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. APRESENTAÇÃO, OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE 

  

1.1. O objeto deste procedimento licitatório é o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível, tipo óleo diesel S-10, 
destinado ao abastecimento dos veículos oficiais e demais equipamentos que demandem o 
referido insumo para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Governador 
Archer/MA, conforme condições, especificações, quantitativos e exigências estabelecidos neste 
Termo de Referência. 

1.2. O valor estimado da contratação foi obtido mediante pesquisa de preços realizada pelo Setor 
de Compras da Câmara Municipal de Governador Archer/MA, observados os parâmetros 
estabelecidos na Lei nº 14.133/2021 e regulamentação aplicável, cujos documentos encontram-se 
juntados aos autos do processo administrativo e disponíveis para consulta dos interessados junto 
ao Setor de Licitações. 

1.3. Órgão Gerenciador: Câmara Municipal de Governador Archer/MA. 

1.4. Órgão Participante: Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Governador Archer/MA. 

1.5. Os quantitativos constantes neste Termo de Referência representam mera estimativa de 
consumo, não constituindo obrigação da Administração contratar ou adquirir sua totalidade, 
podendo as aquisições ocorrer de forma parcelada, conforme a necessidade da Câmara Municipal, 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

1.6. Não serão aceitas propostas que apresentem especificações inferiores às exigidas neste 
Termo de Referência, devendo os licitantes observar integralmente as características mínimas do 
objeto e demais condições estabelecidas neste instrumento. 

2. DAS FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA PROPOSTA/FORNECEDOR 

 
2.1. A contratação direta será realizada por lote único (ou item), na forma de DISPENSA 
ELETRÔNICA, utilizando-se como critério de julgamento o “MENOR PREÇO GLOBAL”, 
conforme estabelecido no Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.1.1 A adoção do critério de julgamento global é justificada com base nos princípios da eficiência, 
economicidade e vantajosidade previstos nos arts. 5º, inciso IV, 11, 14, inciso II, 33, inciso IV, e 
37 da Lei nº 14.133/2021, trazendo os seguintes benefícios: 
Facilidade na Gestão e Logística – Redução de múltiplos contratos e melhor controle de entrega. 
 
Eficiência Operacional – Garantia de fornecimento integral e dentro do prazo. 
 
Otimização de Recursos – Melhores condições comerciais e redução de custos administrativos. 
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Maior Competitividade – Incentivo à participação de fornecedores qualificados. 
 
Como órgão gerenciador, a centralização da aquisição garante maior eficiência e otimização dos 
recursos públicos, especialmente considerando o quantitativo reduzido de servidores efetivos e 
contratados na estrutura administrativa da Câmara. Dessa forma, a escolha do critério de 
julgamento global assegura uma contratação mais vantajosa para a Administração Pública, 
garantindo a regularidade e eficiência no atendimento das demandas da Câmara Municipal. 
 
2.2. Os critérios de habilitação dos fornecedores e de julgamento das propostas são aqueles 
definidos no edital da Dispensa eletrônico. 
 
2.3. O regime de contratação será o de empreitada por menor preço GLOBAL (inciso XXIX do art. 
6º da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 

3 – DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014, conforme o caso. 

 
3.1. A participação neste procedimento de contratação direta é destinada EXCLUSIVAMENTE 
a Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais 
(MEI), nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, que possuam ramo de 
atividade compatível com o objeto e atendam às exigências deste Aviso. 
 
3.1.1. Caso não acudam interessados enquadrados como ME, EPP ou MEI que preencham os 
requisitos de habilitação, o Agente de Contratação poderá declarar o item/lote fracassado, 
procedendo-se à nova divulgação do aviso, observadas as disposições legais vigentes. 
 

4 – TIPO  

 
4.1. O critério de julgamento deste procedimento de contratação direta será o de MENOR 
PREÇO GLOBAL DO LOTE, devendo ser cotada a quantidade total de itens que o compõem. 
 
4.2. O fornecedor deverá oferecer proposta para o quantitativo total descrito no Anexo I, 
apresentando o valor global do lote e os respectivos valores unitários de cada item. 
 
4.3. A Dispensa Eletrônica, processada pelo critério de menor preço global, observará a 
compatibilidade dos preços unitários com os valores de referência de mercado estabelecidos pela 
Câmara Municipal de Governador Archer/MA. 
 
 

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 
5.1. A presente contratação tem por finalidade assegurar o fornecimento de combustível, tipo óleo 
diesel S-10, destinado ao abastecimento dos veículos oficiais da Câmara Municipal de Governador 
Archer/MA, garantindo a continuidade das atividades administrativas, legislativas e institucionais 
desenvolvidas por esta Casa Legislativa. 
 
A disponibilidade de combustível é indispensável para a realização de deslocamentos necessários 
ao desempenho das atribuições institucionais da Câmara Municipal, incluindo atividades 
administrativas, diligências externas, participação em eventos oficiais, fiscalização, representação 
institucional e demais ações relacionadas ao interesse público. A eventual interrupção do 
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fornecimento poderá comprometer a execução das atividades essenciais e prejudicar o regular 
funcionamento dos serviços prestados. 
 
Considerando que o consumo de combustível varia de acordo com a demanda operacional, a 
quilometragem percorrida pelos veículos e as necessidades institucionais surgidas ao longo do 
exercício, mostra-se inviável definir previamente a quantidade exata a ser adquirida durante o 
período de vigência da contratação. 
 
Diante dessa característica, a adoção do Sistema de Registro de Preços – SRP apresenta-se 
como a solução mais adequada, por possibilitar contratações futuras e parceladas, de acordo com 
as necessidades efetivamente verificadas pela Administração, sem a obrigatoriedade de aquisição 
integral dos quantitativos estimados, promovendo maior eficiência na gestão dos recursos 
públicos. 
 
A utilização do Sistema de Registro de Preços proporciona, entre outros benefícios: 
• Possibilidade de aquisição conforme a demanda efetiva da Câmara Municipal; 
• Maior eficiência no planejamento e gerenciamento das contratações; 
• Redução da necessidade de realização de procedimentos licitatórios sucessivos para o mesmo 
objeto; 
• Economicidade e racionalização dos gastos públicos; 
• Garantia de disponibilidade do combustível durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
Considerando tratar-se de objeto padronizado, de características comuns e amplamente 
disponível no mercado, a seleção da proposta mais vantajosa ocorrerá mediante critério de 
julgamento compatível com a natureza do objeto, observadas as disposições da Lei nº 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 
 
A contratação encontra fundamento no interesse público e visa garantir a continuidade dos 
serviços administrativos e legislativos da Câmara Municipal de Governador Archer/MA, 
observando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento, transparência e 
busca da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 
6.1. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades 
às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, tambem são obrigações da CONTRATANTE: 
 
7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 
 
7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; 
 
7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações 
do Edital; 
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7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável 
pelo recebimento dos produtos adquiridos; 
 
7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
 
7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 
inclusive, no contrato; 
 
7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
 

8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1. Além das obrigações previstas na Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e demais 
legislações aplicáveis, se obriga ainda a contratada a: 
 
8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a 
proposta de preços; 
 
8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 
 
8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
 
8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta 
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 
 
8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 
venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 
 
8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações. 
 
8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
 
8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 

9 –DA PROPOSTA E DO PREÇO 
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9.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos 
os   custos  diretos   e   indiretos   relativos   ao Objeto do Edital,   inclusive   com  as despesas   
de   transporte,   seguros,   materiais,   encargos   sociais,   trabalhistas, previdenciárias, 
securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não 
cabendo à CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA quaisquer custos adicionais. 
 
9.2 A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 
 

10 – DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

 
10.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 
10(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual 
período. 
 
10.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
 
a) Prazo de validade; 
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) Período respectivo de execução do contrato;  
e) Valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
10.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 
 
10.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e 
tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.5 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
 
10.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
 
10.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
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ampla defesa.  
 
10.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 
 
10.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 
 
10.10 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
10.11Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
10.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
10.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 
10.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 

11. AQUISIÇÕES DO OBJETO 

 
11.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “ORDEM DE FORNECIMENTO”, a ser assinada 
pelo Ordenador de Despesas/Gabinete Presidencial da CONTRATANTE, contendo as 
informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 
 

12 -   CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

  
12.1. O fornecimento do combustível, tipo óleo diesel S-10, será realizado de forma parcelada, 
conforme as necessidades da Câmara Municipal de Governador Archer/MA, mediante 
apresentação de requisição de abastecimento devidamente autorizada pela autoridade 
competente. 
 
12.2. O abastecimento deverá ocorrer diretamente nas bombas de combustível da contratada, 
localizadas no Município de Governador Archer/MA ou em raio que não comprometa a 
economicidade e a operacionalidade dos serviços da Câmara Municipal. 
 
12.3. Os abastecimentos serão realizados de acordo com a demanda da Administração, em dias 
úteis, finais de semana e feriados, sempre que necessário ao atendimento do interesse público. 
 
12.4. A contratada deverá fornecer combustível em conformidade com as especificações técnicas 
estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade do produto fornecido. 
 
12.5. O recebimento provisório ocorrerá no ato do abastecimento, mediante conferência da 
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quantidade fornecida e emissão do respectivo comprovante de abastecimento, contendo, no 
mínimo, data, identificação do veículo, quantidade abastecida e valor correspondente. 
 
12.6. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade dos abastecimentos 
realizados e da documentação fiscal correspondente, mediante atesto do fiscal do contrato. 
 
12.7. Constatada qualquer irregularidade na qualidade do combustível fornecido ou divergência 
em relação às especificações contratadas, a contratada ficará obrigada a promover as medidas 
corretivas cabíveis, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação e no contrato. 
 
12.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela 
qualidade do combustível fornecido, nem por eventuais danos causados aos veículos ou 
equipamentos da Administração em decorrência de vícios, defeitos ou desconformidades do 
produto. 
 
12.9. A contratada deverá manter condições adequadas de funcionamento e abastecimento 
durante toda a vigência da contratação, observando as normas ambientais, de segurança e de 
comercialização de combustíveis expedidas pelos órgãos competentes. 
 
12.10. O fornecimento será realizado de forma contínua durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços e dos instrumentos dela decorrentes, observados os quantitativos efetivamente solicitados 
pela Administração. 
 
12.11. Verificada a inadequação do combustível fornecido às especificações exigidas ou às 
normas da ANP, a contratada responderá integralmente pelos prejuízos causados à 
Administração, inclusive quanto aos custos de reparação de danos eventualmente ocasionados 
aos veículos ou equipamentos abastecidos. 
 

13 – GESTÃO DO CONTRATO 

 
13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
 
13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
13.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
 
13.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
13.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
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FISCALIZAÇÃO 
13.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
13.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração 
 
13.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
13.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
13.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
13.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
 
FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
13.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
 
13.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 
GESTOR DO CONTRATO 
13.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 
13.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
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13.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
13.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
 
13.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
 
13.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. 
 
13.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

14 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
14.1. O contrato a ser firmado com o fornecedor vencedor deste procedimento de contratação 
direta terá sua vigência iniciada na data de sua assinatura e encerrar-se-á em 31 de dezembro 
de 2026, sem prejuízo da validade da Ata de Registro de Preços que lhe deu origem. 
 

15 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES 

 
15.1 O fornecedor ou o contratado será responsabilizado administrativamente, de acordo com o 
que estabelece o art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pelas seguintes 
infrações:  
 
15.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço; 
 
15.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos produtos públicos ou ao interesse coletivo; 
 
15.1.3 dar causa à inexecução total do contrato ata de registro de preço; 
 
15.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para este procedimento de contratação direta. 
 
15.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
 
15.1.6 não celebrar o contrato, ata de registro ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste procedimento de 
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contratação direta sem motivo justificado; 
 
15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para este procedimento ou prestar 
declaração falsa durante a fase de disputa ou a execução do contrato ou da Ata de Registro de 
Preços; 
 
15.1.9. Fraudar este procedimento de contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato ou da Ata de Registro de Preços; 
 
15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste procedimento; 
 
15.1.12 praticar ato lesivo previsto à administração pública nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013; 
 
15.1.13 deixar de apresentar amostra quando solicitado; 
 
15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
 
15.2.1 advertência, que será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
 
15.2.2 multa a ser aplicada da seguinte forma: 
 
15.2.2.1 Multa de Mora: 
 
a) O atraso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Físico-financeiro por até 
90 (noventa) dias implicará multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da 
obrigação inadimplida, por dia corrido de atraso. 
 
b) Acima de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) do valor 
da fase, etapa ou parcela do serviço. 
 
c) A aplicação de multa de mora poderá, nos termos do instrument convocatório ou do contrato, 
ser concomitante com as multas por inexecução total ou parcial do contrato, ata de registro de 
preço ou com as outras sanções de que trata este artigo. 
 
d) A Administração, considerando a conveniência e a oportunidade, poderá rescindir o contrato, 
ata de registro de preço ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso superior a 90 
(noventa) dias corridos. 
 
15.2.2.2 Multa por inexecução total ou parcial do objeto contratado: 
 
a) Poderá ser aplicada multa por inexecução parcial do ajuste no valor de 2% (dois por cento) do 

valor do Contrato e, quando for o caso pelo valor do Item não cumprido, caso a Contratada 
descumpra qualquer condição ajustada no contrato, ou da Nota de Empenho/Autorização 
Fornecimento/Ata de Registro Preços. 
 

b) Quando a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a multa por inexecução total do ajuste 
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de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da multa de mora ou das 
demais sanções de que trata este artigo. 
 
15.2.3 impedimento de licitar e contratar; 
 
15.2.3.1 A sanção prevista neste sub item será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito desta câmara, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
15.2.4.1 A sanção prevista neste sub item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no sub item 15.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos do Brasil, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
15.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA ou cobradas diretamente da empresa penalizada, 
amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções. 
 
15.4. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco) 
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de documentos e 
serem arroladas até 03 (três) testemunhas.  
 
15.5. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da 
empresa.  
 
15.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA, conforme procedimento esboçado no 
subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens 
anteriores. 
 

16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
16.1 As despesas serão custeadas através de recursos próprios, da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
5 CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER 
01 PODER LEGISLATIVO 
01 01 CAMARA MUNICIPAL 
01 01 00 CAMARA MINICIPAL 
01 Legislativa 
01 031 Ação Legislativa 
01 0001 PROCESSO LEGISLATIVO 031 
01 031 0001 2002 0000 MANUT FUNC D/ ATIVID ADMINISTRATIVAS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
 

17 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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17.1 Finalizado este procedimento de contratação direta e homologado o seu resultado, o 
fornecedor vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso 
 
17.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) fornecedor(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 
17.3 Alternativamente a Fornecedor a ata de registro de preço poderá ser assinado na forma digital 
(eletrônica), de acordo com os critérios estabelecidos pela administração, admitida sua assinatura 
por outros meios legais, podendo ser solicitado pela empresa através do e-mail da CPL, devendo 
assinar e devolver no e-mail, sendo aceito apenas asssinatura eletrônica. 
 
17.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do fornecedor vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
17.5 Será incluído na Ata de Registro de Preços, sob a forma de anexo, o registro dos fornecedores 
que aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do fornecedor vencedor, observada a 
sequência da classificação deste procedimento de contratação direta, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, se houver; 
 
17.6. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, com início a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por mais 12 (doze) meses, com base no art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
 
17.7. A existência da Ata de Registro de Preços não obriga a Câmara Municipal de Governador 
Archer/MA a firmar contratações para a aquisição do objeto nela contido, sendo-lhe facultada a 
realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando-se ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A vigência desta 
Ata observará o disposto no Art. 84 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogada por igual 
período, desde que comprovado o benefício das condições e preços registrados. 
 
17.8  A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão por intermédio 
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17.9 O instrumento contratual de que trata o item 17.8 deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
 
17.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

18 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
18.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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18.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
18.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 

19 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
19.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motive superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
 
19.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
19.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os fornecedors ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
 
19.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao  
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
19.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
19.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória e a planilha de custos, quando for o caso, que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
19.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
19.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
 
19.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
19.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 19.2 e no item 19.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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20  – DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
20.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.  
 
20.1.2. Os Órgãos e Entidades não participantes deste procedimento de contratação direta 
poderão aderir à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS da CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
ARCHER/MA, desde que devidamente autorizados pelo Presidente da Câmara Municipal, 
observados os limites e condições estabelecidos no Art. 86 da Lei nº 14.133/2021. 
 
20.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.  
 
20.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
 
20.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências à CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER-MA. 
 
20.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
 

21. VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

21.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 
 
21.2 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, devendo o ato de prorrogação da 
vigência da ata indicar, expressamente, o quantitativo renovado 
 
 

22. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO - PCA 

 
22.1. A presente contratação, embora não estivesse nominalmente prevista no cronograma inicial 
do Plano de Contratações Anual (PCA) da Câmara Municipal de Governador Archer para o 
exercício de 2026, encontra pleno amparo na Lei nº 14.133/2021. A demanda decorre de 
necessidade superveniente e essencial à manutenção das atividades do Poder Legislativo, sendo 
a despesa devidamente compatibilizada com o planejamento orçamentário e a disponibilidade de 
recursos, em observância aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço 
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público. 

23 – ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 

23.1 O custo estimado da total desta contratação é de R$ 38.600,00 (Trinta e oito mil e seiscentos 

reais). 

 

24 – DOS LANCES NO PORTAL. 

 

24.1. Este procedimento de contratação direta será julgado pelo critério de MENOR PREÇO 

GLOBAL DO LOTE. O julgamento será realizado sobre o valor total estimado (somatório de todos 

os itens da planilha constante neste Termo de Referência). O fornecedor deverá observar 

rigorosamente os valores unitários máximos de cada item, sendo vedada a apresentação de 

proposta ou lance que supere o valor de referência individual de qualquer item que compõe o lote 

global. 

25. RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS PRODUTOS 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

1 Óleo Diesel S-10 Litro 5000 R$ 7,72 R$ 38.600,00 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2026 
 

ANEXO II  
 

EXIGÊNCIAS DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
Os documentos relativos à habilitação dos fornecedores deverão ser encaminhados por meio eletrônico 
(upload), preferencialmente no formato "pdf", observados os limites de tamanho de arquivo e as regras 
de aceitação estabelecidas pela plataforma STARGOV, através do sítio eletrônico oficial: 
www.licitacmgovernadorarcher.com.br. 
 
Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos 
e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos 
originais e cópias autenticadas em papel. 
 
A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade 
dos documentos enviados eletronicamente. 
 
1 - RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Cédula de Identidade do (s) representante (s) legal da empresa;  
 
b) No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
c) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
f)  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
h) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
 
i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 

 

http://www.licitacmgovernadorarcher.com.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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2  - REGUALIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), pertinente ao ramo de 
atividade do fornecedor e compatível com o objeto deste procedimento; 
 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto; 
 
c) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(Certidão Conjunta RFB/PGFN), abrangendo inclusive as contribuições sociais; 
 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por lei; 
 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
compreendendo: 

• Certidão Negativa de Débitos Mobiliários (ISSQN); 
• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa Municipal; 

 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa aos 
tributos de competência estadual; 
 

• Certidao Negativa de Debitos; 

• Certidao Negativa da Divida Ativa; 
 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;  
 
h) Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto desta contratação, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
f) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede do 
fornecedor, com validade máxima de 60 (sessenta) dias (salvo se outro prazo de validade constar na 
própria certidão); Caso a certidão mencionada seja emitida na forma POSITIVA, deverá o interessado 
comprovar, por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, que o plano de recuperação 
foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 11.101/2005, e que está cumprindo 
regularmente o referido plano, estando apta econômica e financeiramente a participar deste 
procedimento de contratação direta 
NOTA: Será acerto tambem as certidões emitidas via internet pelo PODER JUDICIÁRIO de cada 
ESTADO  da Federação em atendimento ao item anterior, através da Certidão Negativa de Falência, 
Concordata, Recuperação Judicial e Insolvência Civil, que será verificada sua autenticadade. 
 
QUALIFICAÇÃO TECNICA 
 
a) Apresentar comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais pertinentes e compatíveis em 
características com o objeto deste procedimento de contratação direta, por meio de atestado(s) 
expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; 
 
) Apresentar Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal de 1988 ( declaração CONJUNTA - ANEXO III), declaração da fornecedor de que não 
possuem em seu quadro de pessoal empregado(s) menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
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perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998), nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 
1999); 
 
OUTRAS INFORMAÇÕES 
 
A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o fornecedor 
qualificado como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) seja declarado vencedor, 
desde que atenda a todas as demais exigências deste Aviso de Contratação Direta. 
 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como ME ou EPP, e 
constatada a existência de restrição na regularidade fiscal e trabalhista, o mesmo será convocado para, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarado vencedor, comprovar 
a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, 
mediante justificativa fundamentada. 
 
A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto acarretará a inabilitação do fornecedor, sem 
prejuízo das sanções previstas neste documento, sendo facultada a convocação dos fornecedores 
remanescentes, na ordem de classificação. Caso o próximo classificado também seja ME ou EPP com 
restrição, ser-lhe-á concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso. 
 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferengas de numeros de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do portal de compras do 

Município, através do site: www.licitacmgovernadorarcher.com.br, para que estejam vigentes na data 

da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.licitacmsaodomingosma.com.br/
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2026. 
 

ANEXO III  
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO N.º .......... QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR ARCHER E A 
EMPRESA_____________________, 
PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER- MA, com sede Avenida Manoel 
Paciencia, n° 826, Centro, CEP: 65.770-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 01.210.698/0001-32, 
através do GABINETE do PRESIDENTE, neste ato representado pelo Presidente da Câmara: 
JOAO BATISTA REIS MOREIRA DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empesa .............., CNPJ n.º 
.,.............. Rua ................., Cidade – UF – CEP:............... neste ato representa pelo Sr. ............., 
portador do CPF n.º ............., doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº 020701/2026, e proposta apresentada, conforme 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ..........., que passam a integrar este instrumento, 
independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, 
celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº .........................., 
regido pela Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021,   e demais legislações aplicáveis, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de combustivel, tipo diesel s10  para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Governador Archer, de acordo com a planilha 
vencedora em conformidade com o Edital de DISPENSA ELETRONICA n.º 009/2026 que, com 
seus anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos 
legais.  
 
1.2 O presente Contrato está consubstanciado no procedimento de contratação direta realizado 
na forma da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR TOTAL 
 
2.1 5.1. O valor global do presente contrato é de R$ ........... (.........), a ser pago em até 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento definitivo dos materiais e da aceitação da respectiva Nota Fiscal 
pelo setor competente da CONTRATANTE. 
 
5.2. O pagamento será efetuado após a entrega regular dos materiais, mediante a apresentação 
de documento fiscal idôneo, devidamente atestado por servidor designado, conforme a planilha 
abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora deste procedimento de contratação 
direta: 
 

 

Ord. 
DESCRIÇÃO UND QNT VAL.UNT. VAL. TOTAL 
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PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas 
com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os 
materiais. 
 
CLÁUSULA  TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
 
3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
3.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
 
3.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados;  
 
3.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 
3.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  
 
3.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
 
3.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
 
3.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.  
 
3.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação neste procedimento de contratação 
direta; 
 
3.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
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como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º14.133, de 2021);  
 
3.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
 
3.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
 
3.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
3.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
 
       
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
4.1. São obrigações do Contratante:  
 
4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;  
 
4.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
 
4.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;  
 
4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
 
4.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  
 
4.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
4.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
 
4.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
 
4.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
4.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro 
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feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.  
 
4.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura 
deste juntamente com a ORDEM DE FORNECIMENTO  até 31 de dezembro de 2026. 
 
CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento por meio de depósito em conta corrente,   através de Ordem Bancária após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em  que   deverão   ser   discriminados   os   números   das   
respectivas   requisições.    
 
6.2 Os pagamentos serão efetuados pela Gabinete do Presidente através de dotações de recursos 
próprios, conforme suas solicitações e execução dos produtos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
 
7.1 As despesas serão custeadas através de recursos próprios, da seguinte dotação orçamentária: 
 
1 CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER 
01 PODER LEGISLATIVO 
01 01 CAMARA MUNICIPAL 
01 01 00 CAMARA MUNICIPAL 
01 Legislativa 
01 031 Ação Legislativa 
01 0001 PROCESSO LEGISLATIVO 031 
01 031 0001 2002 0000 MANUT FUNC D/ ATIVID ADMINISTRATIVAS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos produtos públicos ou ao interesse coletivo;  
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; f) 
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praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
 
8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:  
 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133,de 2021);  
 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
IV. Multa:  
 
8.3. Moratória de 20% ( vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
 
8.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021)  
 
8.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
1.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  
 
8.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
 
8.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
 
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021):  
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
b) as peculiaridades do caso concreto;  
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
 
8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
 
8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
 
10.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
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atualizado do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS 
MATERIAIS 
  
11.1. O fornecimento de combustível, tipo óleo diesel S-10, será realizado de forma parcelada, 
conforme as necessidades da Câmara Municipal de Governador Archer/MA, mediante emissão 
de requisição ou autorização de abastecimento expedida pela autoridade competente. 
 
11.2. O abastecimento será efetuado diretamente nos veículos oficiais da Câmara Municipal, em 
estabelecimento da contratada devidamente autorizado pelos órgãos competentes para 
comercialização de combustíveis. 
 
11.3. O fornecimento deverá estar disponível durante todo o período de vigência da Ata de 
Registro de Preços e dos instrumentos dela decorrentes, observados os horários regulares de 
funcionamento do estabelecimento da contratada. 
 
11.4. O combustível fornecido deverá atender integralmente às especificações e padrões de 
qualidade estabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP 
e demais normas aplicáveis. 
 
11.5. O recebimento provisório ocorrerá no ato do abastecimento, mediante conferência da 
quantidade fornecida e emissão do respectivo comprovante contendo, no mínimo, identificação do 
veículo, data, quantidade abastecida, preço unitário e valor total. 
 
11.6. Verificada qualquer desconformidade quanto à qualidade do combustível ou divergência em 
relação às especificações exigidas, a contratada será formalmente notificada para adoção 
imediata das medidas corretivas cabíveis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
no Edital, na Ata de Registro de Preços e na legislação vigente. 
 
11.7. O recebimento definitivo ocorrerá mediante atesto do fiscal do contrato, após a verificação 
da regularidade dos abastecimentos realizados e da documentação fiscal correspondente. 
 
11.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela 
qualidade do combustível fornecido, nem por eventuais danos causados aos veículos da 
Administração em decorrência de vícios, defeitos, adulterações ou desconformidades do produto. 
 
11.9. A contratada deverá manter condições adequadas de armazenamento, segurança e 
comercialização do combustível, observando as exigências dos órgãos reguladores e 
fiscalizadores competentes. 
 
11.10. Caso a contratada interrompa o fornecimento sem justificativa aceita pela Administração, 
ficará sujeita às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas e contratuais cabíveis. 
 
11.11. Constatada irregularidade na qualidade do combustível fornecido, a contratada responderá 
integralmente pelos prejuízos causados à Administração, inclusive pelos custos decorrentes de 
eventuais danos aos veículos abastecidos. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO  
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12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 137, 
138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis.  
 
12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
no procedimento de contratação direta original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  
 
12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 11.5. O termo de 
rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  
 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
 
12.5.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
 
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:  
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 
13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
 
13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
 
13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
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13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
 
13.4.3. Indenizações e multas.  
 
13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função neste procedimento de 
contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 
IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCAL DE CONTRATO 
 
14.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021.  
 
15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, 
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA HABILITAÇÃO  
 
17.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 
procedimento de contratação direta. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES 
 
18.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a 
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
 
19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS  
 
20.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021,    e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO  
 
21.1 O presente contrato vincula-se ao Processo do DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2026, 
aberto através do Processo Administrativo nº 020701/2026 e à proposta vencedora.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
 
22.1 A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, 
independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
23.1 Fica eleito o foro da Cidade de SANTO ANTONIO DOS LOPES – MA, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
oriundos. 

 
GOVERNADOR ARCHER(MA), _______ de _______________ de 2026. 

 
________________________________ 
CONTRATANTE 
Prefeito Municipal 
 

_________________________________ 
CONTRATADA 
Representante Legal 
 
TESTEMUNHAS: 
__________________________________ 
CPF: 
__________________________________ 
CPF: 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2026. 
 
 

ANEXO IV 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(Local e data) 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA - MA. 
Comissao Permanente de Licitações - CPL  
 
Ref.: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2026. 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Após cuidadoso exame e estudo da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2026 em referenda, com os 
quais estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para a Contratação de 
empresa para o futuro e eventual fornecimento de combustivel, tipo diesel s10  para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Governador Archer,  objeto desta Dispensa Eletrônica 
 
 
O valor global de nossa proposta e de R$ (…. extenso ), conforme detalhado na 
Planilha de Quantidades e Preços anexa. 
 
Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços sao 
estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA, observados os limites legais. 
 
 
Nossa proposta é válida por 90 (noventa) dias a partir da data de encerramento da sessão pública 
de lances deste procedimento e, caso nos seja adjudicado o objeto deste procedimento de 
contratação direta, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA para a assinatura da Ata de Registro 
de Preços e/ou do respectivo instrumento contratual. 
 
Atenciosamente, 
 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2026. 
 
 

ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR DE IDADE 

 
 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação no procedimento de 
CONTRATAÇÃO DIRETA, sob a forma de DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2026, instaurada pela 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA, que a empresa: 
 
- Cumpre ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e no inciso XVIII do art. 
14 da Lei nº 14.133/2021, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor a partir de 
14 anos na condição de aprendiz, conforme previsto na Consolidação das Leis do Trabalho e no 
Estatuto da Criança e do Adolescente; 
- Nao esta impedida de contratar com a Administração Publica; 
- Nao foi declarada inidonea por ato do Poder Publico; 
- Nao incorre nas demais condições impeditivas da Lei Federal nº 14.133/2021. 
- Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 
 
 

Cidade (UF) .. , ... de de 2026. 
 
 
 

Nome da empresa  
 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2026. 
 
 

ANEXO VI 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FUTURO 
E EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
COMBUSTIVEL, TIPO DIESEL S10  PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020701/2026. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
 

Aos .......... dias do mês de ......... do ano de 2026, na CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
ARCHER/MA, nas dependências da Câmara Municipal de Governador Archer, na sala da Agente 
de Contratação / Comissão de Contratação, no Município de GOVERNADOR ARCHER/MA,   
..............., CEP: 65.695-000, GOVERNADOR ARCHER - MA,  juntamente com o Senhor 
......................,  Secretario , gerenciador da presente ata, com base na Lei nº 14.133/2021, de 01 
de abril de 2021, na regulamentação feita pelo e demais legislações aplicáveis, em face das 
propostas vencedoras apresentadas na DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2026   - SRP, cuja ata 
e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE: Registrar os preços 
dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a 
classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a 
seguir, conforme as cláusulas seguintes:   
 

DO OBJETO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas 
vencedoras, conforme dados abaixo, para o futuro e eventual fornecimento de combustivel, tipo 
diesel s10  para atender as necessidades da Câmara Municipal de Governador Archer, conforme 
quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e 
especificações constantes do edital da Dispensa ELETRÔNICO Nº  009/2026 – Sistema de 
Registro de Preços - SRP, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES 
CONTRATADAS. 
 

EMPRESA 

 

 

 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DOS FORNECEDORS REGISTRADOS 
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CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Fornecedors REGISTRADOS, entre outras:  
 
I.  Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no 
prazo máximo 03 (tres) dias úteis, contados da solicitação formal. 
 
II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencias da Câmara Municipal de 
Governador Archer/MA, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais onde 
os produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município  em 
prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento.. 
 
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo 
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas nesta ata. 
 
IV.  Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no edital da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2026. 
 
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 
assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
 
VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados a CÂMARA MUNICIPAL de GOVERNADOR 
ARCHER/MA, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP. 
 
VII.  Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
CÂMARA MUNICIPAL, unico Órgão Participante isento de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 
 
VIII.  Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente 
ata, exonerando CÂMARA MUNICIPAL de GOVERNADOR ARCHER/MA, unico Órgão 
Participante de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 
 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 1 
(um) ano, contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
SUBCLAUSULA PRIMEIRA:  No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços 
poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, 
devendo o ato de prorrogação da vigência da ata indicar, expressamente, o quantitativo renovado 
 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

 
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, marca e o fornecedor dos materiais 
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 
 

LOTE 
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ITENS   ESPECIFICAÇÃO UND   QTD   VAL. UNIT VAL. TOTAL 

      

      

 
CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado deste procedimento de contratação 
direta, mediante prévia consulta e autorização da Câmara Municipal de Governador Archer e do 
fornecedor beneficiário, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitados os limites 
previstos no Art. 86 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por 
órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata 
de Registro de Preços. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 
CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:  
 
I.  Gerenciar, através da CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA, através do 
Gabinete do Presidente, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a 
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 
 
II.  Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste procedimento de contratação direta, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
III.  Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor 
de compras/Gabinete do Presidente. 
 
IV.  Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 
oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 
. 

DA CONTRATAÇÃO 

 
CLÁUSULA SÉTIMA:  Observados os critérios e condições estabelecidos no edital da DISPENSA 
ELETRÔNICA nº  009/2026, a CÂMARA MUNICIPAL , único orgão participante, formalização seus 
respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades, podendo também conforme o caso a 
Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade de forma única.  
 
CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga a CÂMARA MUNICIPAL de 
GOVERNADOR ARCHER a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pela 
CÂMARA MUNICIPAL de GOVERNADOR ARCHER, mediante a assinatura de contrato. 
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DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: A CÂMARA MUNICIPAL  DE GOVERNADOR ARCHER/MA pagará à 
CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a 
quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, 
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos 
pertinentes. 
 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido 
o disposto da Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021,   e demais legislações aplicáveis, nos 
seguintes casos: 
 
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo 
à CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA, órgão gerenciador desta ATA, 
promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 
 
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, a CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA 
deverá: 
 
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; 
 
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;  
 
III. Convocar, pela ordem de classificação da DISPENSA ELETRÔNICA, os demais fornecedores 
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 
 
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador da Ata poderá: 
 
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital da DISPENSA ELETRÔNICA, confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; 
 
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais; 
 
III. Convocar, pela ordem de classificação da DISPENSA ELETRÔNICA, os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação; 
 
Parágrafo Quarto: A CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA revogará a Ata de 
Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 
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CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, 
quando o fornecedor: 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 
27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
PARÁGRAFO QUINTO. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os fornecedors que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 
 

DAS PENALIDADES 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Em caso de descumprimento das obrigações contratuais ou de 
preceitos legais, poderão ser aplicadas sanções à Contratada, como advertência, multa e 
suspensão de pagamentos, com direito a recurso. (Art.156, Lei Federal 14.133/2021) 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
009/2026 e as propostas apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, 
as disposições do Edital sobre as das propostas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O presente registro decorre de adjudicação e 
Homologação/Ratificação à PROMITENTE CONTRATADA dos objetos, cujas descrições, 
quantidades e especificações constam no Termo de Referência  Anexo I, da DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 009/2026, conforme decisão da Agente de Contratação do MUNICÍPIO, lavrada 
em Ata e homologação/Ratificação feita pelo senhor Presidente da CÂMARA MUNICIPAL de 
GOVERNADOR ARCHER/MA . 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  Caberá à CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 



 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA 

CNPJ : 01.210.698/0001-32 

AV. MANOEL PACIENCIA Nº 826 CENTRO, GOVERNADOR ARCHER - MA 

 

 

ARCHER/MA o gerenciamento da  presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação 
vigente. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA:  Fica eleito o foro da Comarca do Município de GOVERNADOR 
ARCHER/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia 
das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual 
teor e forma. 
 
 
Local e data 
             
 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER - MA 
 
ORGÃO PARTICIPANTE  
 
 
FORNECEDOR  
 
TESTEMUNHA     
 
TESTEMUNHA 
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